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Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalar telas
ou grades de proteção nas janelas das
edificações residenciais acima de 2 pavimentos,
onde circulem crianças.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO j£CRETA:

Artsgti I": As edificações residenciais, acima de 2 pavimentos, onde seja
notória a circulação de crianças, deverão colocar nas janelas, telas ou grades
de proteção, impedindo assim o acesso as mesmas. .„

Artdo2°: As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artik.3°: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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